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DIOCORUMBÁ
PARTE I   •   PODER EXECUTIVO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, MATO GROSSO DO SUL

Fundação do Meio Ambiente do Pantanal...............................................................................................................................................Ana Claúdia Moreira Boabaid
Fundação de Esportes de Corumbá...............................................................................................................................................................Luciano Silva de Oliveira
Fundação de Turismo do Pantanal.....................................................................................................................................................Elisângela Sienna da Costa Oliva  
Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá..............................................................................................................................Joilson Silva da Cruz
Agência Municipal de Trânsito e Transporte............................................................................................................................................Paulo André de Araújo Júnior  
Agência Municipal Portuária...........................................................................................................................................................................José Tadeu Vieira Pereira
Agência Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor.......................................................................................................................... .....Vital Gonçalves Migueis
Agência Municipal de Regulação dos Serviços Públicos..............................................................................................................................Fabio Luiz Pereira da Silva

Administração Indireta

Dirceu Miguéis Pinto
Vice-Prefeito

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania................................................................................................................. Amanda Cristiane Balancieri Iunes
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Sustentável.............................................................................................Cássio Augusto da Costa Marques
Secretaria Municipal de Educação..........................................................................................................................................................Genilson Canavarro de Abreu
Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento........................................................................................................................................Luiz Henrique Maia de Paula
Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento.................................................................................................................................................Eduardo Aguilar Iunes
Secretaria Municipal de Governo......................................................................................................................................................................... Luiz Antonio da Silva
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.............................................................................................................................Ricardo Campos Ametlla
Secretaria Municipal de Relações Institucionais.................................................................................................................................................Marcelo Nunes Araújo
Secretaria Municipal de Saúde................................................................................................................................................................................Beatriz Silva Assad
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social................................................................................................................................César Freitas Duarte
Procuradoria-Geral do Município......................................................................................................................................................... Alcindo Cardoso do Valle Júnior
Controladoria-Geral do Município.........................................................................................................................................................José Wagner de Oliveira Junior
Auditoria-Geral de Fazenda................................................................................................................................................................Ednaldo Evangelista dos Santos

BOLETIM DE PESSOAL

ATOS DO PREFEITO
PORTARIA “P” Nº 455, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições 
que lhe conferem os incisos VII e IX do art. 82 da Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Exonerar, a pedido, DAICIANE MENDEZ CARRAPATEIRA DE MOURA do 
cargo de provimento em comissão de Assessor Governamental II, símbolo DAG-06, 
da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#36383#1#36808/>
<#MS#36385#1#36810>

PORTARIA “P” nº 456, DE 17 DE OUTUBRO DE 2022.

O PREFEITO DE CORUMBÁ, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 82, V, VII e IX e art. 100, II, “a” da Lei 
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1º Designar CHRISTIANE GOMES MACHADO VIANA, Analista de Gestão 
Governamental 2ª Categoria, Mat. 4151, para responder pela Superintendência 
de Previdência Social, da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento, pelo 
período de 17 e 27 de outubro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor com sua publicação.

MARCELO AGUILAR IUNES
Prefeito de Corumbá

<#MS#36385#1#36810/>

BOLETIM DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE CONTRATAÇÃO DA 
EMPRESA SIMEIA A. H. M. MUSTAFA - EPP PARA ATENDER AO PROGRAMA 
SOCIAL “FLUXO LEGAL” 2022,  P.E Nº 95/2022.
Processo: 15.597/2022
Partes: O Secretário Municipal de Governo e a empresa SIMEIA A. H. M. 
MUSTAFA - EPP , pessoa jurídica de direito privado, inscrita no C.N.P.J/MF sob o 
nº 24.602.765/0001-60.
Objeto: Contratação de empresa especializada em material de consumo(absorventes 
higiênicos) para atender ao projeto “Fluxo Legal” da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Cidadania.
Valor: R$ 191.407,75 (cento e noventa e um mil , quatrocentos e sete reais e 
setenta e cinco centavos)
Duração:  - 12 (doze) meses
Dotação Orçamentária: 
27.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
27.92 - FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS
08244010114040 - EXECUÇÃO DE PROJETOS E AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL
181 FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL
929 FICHA
Data da Assinatura: 06/10/2022
Amparo Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações
Assinam: Sr. LUIZ ANTONIO DA SILVA - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
e Sra. SIMEIA A. H. M. MUSTAFA .

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 048/2022/SEMED - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CANECAS 
PERSONALIZADAS.
Processo: 28.813/2022
Partes: Secretaria Municipal de Educação e SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E 
INFORM. LTDA
Cláusula Primeira:  aquisição de canecas personalizadas, bem como sacos 
transparentes e fitas para embrulhá-las para entregar em outubro de 2022 a todos 
os servidores vinculados com a Rede Municipal de Ensino - Reme de Corumbá/MS.
Valor: R$ 900,00 (Novecentos reais).
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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24.92.12.361.0101.2594 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
33.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vigência: 12  (doze) meses
Data da Assinatura: 27/09/2022
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a SPORTS EMPÓRIO, PAPELARIA E INFORM. LTDA

EXTRATO DA CARTA CONTRATO Nº 049/2022/SEMED - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CANECAS 
PERSONALIZADAS.
Processo: 28.819/2022
Partes: Secretaria Municipal de Educação e BTM COMERCIO DE BRINDES LTDA
Cláusula Primeira:  aquisição de canecas personalizadas, bem como sacos 
transparentes e fitas para embrulhá-las para entregar em outubro de 2022 a todos 
os servidores vinculados com a Rede Municipal de Ensino - Reme de Corumbá/MS.
Valor: R$ 26.900,00 (Vinte e seis mil e novecentos reais).
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
24.92.12.361.0101.2594 - GERENCIAMENTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO
33.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
Vigência: 12  (doze) meses
Data da Assinatura: 27/09/2022
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e a BTM COMERCIO DE BRINDES LTDA

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 076/2022/SEMED - 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
NÃO PERECÍVEIS.
Processo: 10.115/2022
Partes: Secretaria Municipal de Educação e MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA.
Cláusula Primeira:  Aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis  (Farinha de 
Tapioca, Farinha de Arroz, Flocos de Milho Pré-cozidos, Alimento em pó à base de 
soja, leite vegetal a base de amêndoas, Macarrão de Milho, Macarrão massa arroz 
e feijão, Biscoito de Arroz, Adoçante Sucralose, Cacau em Pó, Achocolatado Diet, 
Fórmula Infantil de Soja). Para o Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), 
com a finalidade em atender a alimentação escolar da REME exclusivamente 
para alunos em alimentação especial (celíacos, diabéticos, intolerância a lactose 
e alérgicos a proteína do leite) para atender nas modalidades pré-escola, ensino 
fundamental I, II, EJA, ANAE
Valor: R$ 299.460,00 (Duzentos e noventa e nove mil quatrocentos e sessenta 
reais).
Dotação Orçamentária:
24.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.   
24.92 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.   
24.92.12 306 0101 2600 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLAR - PNAEP
24.92.12 306 0101 2602 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
- PNAE
24.92.12 306 0101 2603 - ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CRECHE - PNAC
24.92.12.306.0101.6588 - GERENCIAMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ 
ESCOLA
33.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
Vigência: 12 (doze) meses
Data da Assinatura: 13/07/2022.
Assinam: Sr. GENILSON CANAVARRO DE ABREU - SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO e MR ALIMENTOS SAUDAVEIS LTDA.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 017/2022 
- SMASC
Processo - 6.998/2021
Partes - Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Cidadania e a empresa Prestadora de Serviços Nascimento LTDA ME.
Cláusula Primeira - O objeto do presente aditivo contratual é a prorrogação do prazo 
de vigência e execução em 150 (cento e cinquenta) dias, sem reflexo financeiro, 
contados a partir do encerramento do prazo estipulado anteriormente, conforme 
justificativa e manifestação jurídica constante nos autos do processo administrativo 
n° 6.998/2021 - Tomada de Preço n° 003/2022.
Cláusula Segunda - As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as 
demais cláusulas do contrato ora aditado, obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Terceira - O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 06/10/2022.
Assinam: AMANDA CRISTIANE BALANCIERI IUNES - Secretaria Municipal de 
Assistencia Social e Cidadania e a Contratada Prestadora de Serviços Nascimento 
LTDA ME.

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 006/2021 
- SEMED
Processo - 22078/2020.
Partes-Município de Corumbá por meio da Secretaria Municipal de Educação e a 
LINKMAIS TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO EIRELI.
Cláusula Primeira - Considerando a justificativa técnica fls. 1095/1112 e justificativa 
apresentada pelo ordenador de despesas, fica acrescido ao valor contratual, o 
montante de R$ 196.270,55 (cento e noventa e seis mil, duzentos e setenta reais e 
cinqüenta e cinco centavos), que representa o percentual de 44,30% do contrato, 
bem como fica suprimido o valor contratual o importe de R$ 8.260,29 (oito mil 

duzentos e sessenta reais e vinte e nove centavos), que representa 1,86% do valor 
total do contrato.
Cláusula Segunda - Em razão do acréscimo e supressão, fica alterado o valor 
contratual, passando a constar o montante de R$ 631.032,08 ( seiscentos e trinta e 
um mil, trinta e dois reais e oito centavos).
Cláusula Terceira - As partes ora contratantes ratificam, em todos os termos, as 
demais cláusulas do contratoora aditado obrigando-se a respeitá-las.
Cláusula Quarta - O presente termo aditivo contratual tem por base legal a lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores.
Data da Assinatura: 07/10/2022.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - SECRETÁRIO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO/Empresa LINKMAIS TECNOLOGIA E CONSTRUÇÃO EIRELI.

AVISO DE LICITAÇÃO.
O Município de Corumbá/MS torna público, através da Gerência Executiva de 
Licitações de Obras - GELIC, que fará realizar a abertura da licitação abaixo 
relacionada, com os licitantes nos termos da Lei 8.666/93 e alterações. TOMADA 
DE PREÇOS n.º 31/2022 - Processo n.º 15.996/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA , NO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ/MS. 
Data da Abertura: 04 de novembro de 2022, às 10h00min. O edital encontra-se 
à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal de Corumbá/MS, sala de 
licitação, 1º andar - GELIC - Corumbá/MS - Telefone: (67) 3234-3544, pelo e-mail: 
licitacoescorumbams@gmail.com e Portal da Transparência no endereço (http://
swb.corumba.ms.gov.br:8079/transparencia/).
Corumbá/MS, 17 de outubro de 2022.
Thamíris Lemos Franco Gonçalves - Presidente da GELIC.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 97/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
97/2022, processo nº 10031/2022 tendo como objeto aquisição de veículo de trailer 
rebocável para uso como unidade móvel veterinária de esterilização (Castramóvel) 
com todas as instalações, mobiliários e equipamentos necessários para atender 
a demanda da Secretaria Municipal de Saúde. (Emenda Parlamentar processo 
nº 270101192021). Empresa vencedora: SUPREME UNIDADES MOVEIS LTDA - 
CNPJ: 46.768.028/0001-74, valor total do item 1 de R$190.000,00.
Data da assinatura 17/10/2022.
Corumbá, 17 de outubro de 2022.
ASS. Beatriz Silva Assad - Secretária Municipal de Saúde.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 94/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Cidadania, torna público a Homologação do Pregão 
Eletrônico nº 94/2022, processo nº 13916/2022 tendo como objeto contratação 
de empresa especializada no transporte terrestre de pessoas e materiais, com 
fornecimento de alimentação, água, tendas piramidal 3X3, para dar continuidade 
ao Programa Social Povo das Águas - correspondente ao ano de 2022 - região do 
Taquari, em consonância com a Lei Municipal nº 2.263, de 24 de agosto de 2012. 
Empresa vencedora: L. A. AQUINO - CNPJ: 23.342.269/0001-51, valor total do item 
1 de R$ 400.000,00.
Data da assinatura 14/10/2022.
Corumbá, 17 de outubro de 2022.
ASS. Amanda Cristiane Balancieri Iunes - Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 74/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Educação, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 74/2022, 
processo nº 3842/2022 tendo como objeto registro de preços para contratação de 
empresa especializada na prestação de serviços de instalação e desinstalação de 
condicionadores de ar para atender as Unidades Escolares e Subunidades da Rede 
Municipal de Ensino. Empresas vencedoras: LONTRA & CIA LTDA ME - CNPJ: 
11.737.348/0001-82, valor total do item 1 de R$ 164.100,00. REFRIGERAÇÃO 
PANTANAL LTDA - EPP - CNPJ: 15.493.588/0001-30, valor total do item 2 de R$ 
17.350,00.
Data da assinatura 14/10/2022.
Corumbá, 17 de outubro de 2022.
ASS. Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
76/2022, processo nº 20642/2021 tendo como objeto registro de preços aquisição 
de material de expediente para atender aos seguintes setores administrativos: 
(GPAE - Gerência de Planejamento e Avaliação Educacional; GGPE - Gerência 
de Gestão Políticas Educacionais; GGSE - Gerência de Gestão de Sistema de 
Ensino; GAF - Gerência Administrativa e Financeira) da Secretaria Municipal de 
Educação. Empresas vencedoras: SPORTS EMPORIO, PAPELARIA E INFORM. 
LTDA - CNPJ: 24.596.082/0001-47, valor total dos itens 27, 28, 35, 39, 40, 43 e 45 
de R$ 5.960,00. SIMÉIA A. H. MUSTAFÁ - EPP - CNPJ: 24.602.765/0001-60, valor 
total dos itens 19, 22, 25, 29, 31 e 44 de R$ 11.603,40. COMERCIAL K & D LTDA 
- CNPJ: 17.182.696/0001-17, valor total dos itens 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 
12, 17, 18, 20, 21, 23, 24, 26, 32, 34, 37, 38, 41, 42, 46, 47 e 48 de R$ 62.500,24.
Data da assinatura 14/10/2022.
Corumbá, 17 de outubro de 2022.
ASS. Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 89/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Educação, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 
89/2022, processo nº 11799/2022 tendo como objeto registro de preços para 
aquisiçaõ de tatame infantil, para atender as Unidades Escolares de Educação 
Infantil que compõem a Rede Municipal de Ensino do Município de Corumbá - MS. 
Empresa vencedora: O. E. PEREIRA BRINQUEDOS - CNPJ: 33.966.390/0001-08, 
valor total dos itens 1 e 2 de R$ 61.425,00.
Data da assinatura 14/10/2022.
Corumbá, 14 de outubro de 2022.
ASS. Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 92/2022
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBÁ, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Educação, torna público a Homologação do Pregão Eletrônico nº 92/2022, 
processo nº 8908/2022 tendo como objeto registro de preços para aquisição de 
mobiliário escolara para atender as demandas das Instituições Escolares Integrais 
da Rede Municipal de Ensino do Município de Corumbá - MS. Empresa vencedora: 
FRV SOLUCOES AMBIENTAIS, SERVICOS DE ENGENHARIA E - CNPJ: 
33.278.747/0001-65, valor total do item 1 de R$ 174.239,12.
Data da assinatura 14/10/2022.
Corumbá, 17 de outubro de 2022.
ASS. Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação.36807/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E 
PLANEJAMENTO

RESOLUÇÃO SEGEPLAN N° 315/2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PARA 
TRATAR DE INTERESSES PARTICULARES.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 81 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Conceder à servidora LAURA CRISTINA SOUZA MAIA FERREIRA 
DE SAMPAIO, matrícula 9836, Profissional de Serviços de Saúde, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, 730(setecentos e trinta) dias de licença para tratar 
de interesses particulares, com início em 02/11/2022 e término em 31/10/2024, 
conforme processo nº 28784/2022 de 27/09/2022.

Corumbá, MS, 14 de outubro de 2022.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021
<#MS#36372#3#36797/>
<#MS#36373#3#36798>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 316/2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE READAPTAÇÃO 
DE FUNÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ELIZETE TACEO MORRONE LEONES, 
Agente de Serviços Institucionais I, matrícula 4961, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, readaptação de função para Auxiliar de Apoio Educacional, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 02/08/2022 e término em 
28/01/2023, conforme processo n° 24228/2022 de 12/08/2022.

Corumbá, MS, 14 de outubro de 2022.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021.
<#MS#36373#3#36798/>
<#MS#36374#3#36799>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 317/2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE READAPTAÇÃO 
DE FUNÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora JOANINHA LUZIA ARRUDA VIGABRIEL DA 
SILVA, Profissional de Educação, matrícula 5998, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, readaptação de função para Coordenadora Pedagógica, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 09/08/2022 e término em 
04/02/2023, conforme processo n° 17950/2022 de 21/06/2022.

Corumbá, MS, 14 de outubro de 2022.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021.
<#MS#36374#3#36799/>
<#MS#36375#3#36800>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 318/2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE READAPTAÇÃO 
DE FUNÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora JUCELI GUIMARÃES DA SILVA BARBOSA, 
Auxiliar de Serviços Operacionais I, matrícula 3133, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, readaptação de função para Auxiliar de Apoio Educacional, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 16/08/2022 e término em 
11/02/2023, conforme processo n° 18571/2022 de 27/06/2022.

Corumbá, MS, 14 de outubro de 2022.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021.
<#MS#36375#3#36800/>
<#MS#36376#3#36801>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 319/2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE READAPTAÇÃO 
DE FUNÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora KATIA APARECIDA DOS SANTOS, 
Profissional de Educação, matrícula 2898, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, readaptação de função para Coordenadora Pedagógica, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 11/08/2022 e término em 06/02/2023, 
conforme processo n° 25394/2022 de 24/08/2022.

Corumbá, MS, 14 de outubro de 2022.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021.
<#MS#36376#3#36801/>
<#MS#36377#3#36802>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 320/2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE READAPTAÇÃO 
DE FUNÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora KATIA REGINA GONÇALVES NAVARRO, 
Agente de Serviços Institucionais I, matrícula 5983, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, readaptação de função para Auxiliar de Apoio Educacional, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 09/08/2022 e término em 
04/02/2023, conforme processo n° 20354/2022 de 12/07/2022.

Corumbá, MS, 14 de outubro de 2022.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021.
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RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 321/2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE READAPTAÇÃO 
DE FUNÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora RAQUEL RAMONA ALVES LOBO, Profissional 
de Educação, matrícula 5358, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
readaptação de função para Coordenadora Pedagógica, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias, com início em 06/09/2022 e término em 04/03/2023, 
conforme processo n° 24355/2022 de 15/08/2022.

Corumbá, MS, 14 de outubro de 2022.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021.
<#MS#36378#4#36803/>
<#MS#36379#4#36804>

RESOLUÇÃO SEGEPLAN Nº 322/2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE READAPTAÇÃO 
DE FUNÇÃO A SERVIDOR MUNICIPAL E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO, do 
Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, 
conforme Portaria “P” nº 368, de 01 de julho de 2021, e tendo em vista o disposto 
no art. 14 da Lei Complementar nº 42, de 08 de dezembro de 2000,

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ROSANGELA MARTINEZ CAVASSA COSTA, 
Técnico de Organização Escolar II, matrícula 12978, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, readaptação de função para Auxiliar de Apoio Educacional, pelo 
período de 180 (cento e oitenta) dias, com início em 11/07/2022 e término em 
06/01/2023, conforme processo n° 20495/2022 de 13/07/2022.

Corumbá, MS, 14 de outubro de 2022.

EDUARDO AGUILAR IUNES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

PORTARIA “P” Nº 368 DE 01/07/2021.

FUNPREV
ATO Nº 046/2022

Concede a Srª BENEDITA SOLANGE PEREIRA CORREA Aposentadoria por 
Tempo de Contribuição e dá outras providências.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO A 
SUPERINTENDENTE DE PREVIDENCIA SOCIAL E A GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª. BENEDITA SOLANGE PEREIRA CORREA, ocupante 
do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS , CLASSE A-F, NÍVEL 
II, do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei 
Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS OPERACIONAIS , CLASSE A-F, NÍVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 30 de Setembro de 2022.
(a) Eduardo Aguilar Iunes - Secretario Municipal de Gestao e Planejamento
(a) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente de Previdencia Social
(a) Eliana Helena Sarat Lopes Sarat Teixeira - Gerente de Beneficios

ATO Nº 047/2022

Concede a Srª LUCIA HELENA DE MAGALHAES Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição e dá outras providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO A 

SUPERINTENDENTE DE PREVIDENCIA SOCIAL E A GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª. LUCIA HELENA DE MAGALHAES , ocupante do 
cargo de AGENTE DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS , CLASSE A-D, NÍVEL 
II, do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei 
Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de AGENTE DE 
SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS , CLASSE A-D, NÍVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 30 de Setembro de 2022.
(a) Eduardo Aguilar Iunes - Secretario Municipal de Gestao e Planejamento
(a) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente de Previdencia Social
(a) Eliana Helena Sarat Lopes Sarat Teixeira - Gerente de Beneficios

ATO Nº 048/2022

Concede a Srª MARIA AGLAURI GOMES BARBOSA EL SALLA Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição e dá outras providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO A 
SUPERINTENDENTE DE PREVIDENCIA SOCIAL E A GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª. MARIA GLAURI GOMES BARBOSA EL SALLA , 
ocupante do cargo de PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO , CLASSE D-E, NÍVEL 
II, do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, 
Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei 
Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROFISIONAL DE 
EDUCAÇÃO   , CLASSE D-E, NÍVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 3O de Setembro  de 2022.
(a) Eduardo Aguilar Iunes - Secretario Municipal de Gestao e Planejamento
(a) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente de Previdencia Social
(a) Eliana Helena Sarat Lopes Sarat Teixeira - Gerente de Beneficios

ATO Nº 049/2022

Concede ao Sr. RICARDO DE BARROS RONDON KASSAR  Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição e dá outras providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO A 
SUPERINTENDENTE DE PREVIDENCIA SOCIAL E A GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr. RICARDO DE BARROS RONDON KASSAR , 
ocupante do cargo de PROCURADOR MUNICIPAL CATEGORIA ESPECIAL 
, CLASSE G, do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de 
Corumbá-MS, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 
54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 
041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de Cargos 
e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de PROCURADOR 
MUNICIPAL CATEGORIA ESPECIAL  , CLASSE G.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 30 de Setembro de 2022.
(a) Eduardo Aguilar Iunes - Secretario Municipal de Gestao e Planejamento
(a) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente de Previdencia Social
(a) Eliana Helena Sarat Lopes Sarat Teixeira - Gerente de Beneficios

ATO Nº 050/2022

Concede ao Sr. LUIZ AMBROZIO DE LIMA DIAS  Aposentadoria por Tempo de 
Contribuição e dá outras providências.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO A 
SUPERINTENDENTE DE PREVIDENCIA SOCIAL E A GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o Artigo 6º da Emenda Constitucional 
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041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder ao Sr. LUIZ AMBROZIO DE LIMA DIAS , ocupante do cargo de 
TECNICO DE ATIVIDADES ORGANIZACIONAI CLASSE A-G, NIVEL II, do quadro 
permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, Aposentadoria 
por Tempo de Contribuição, com fulcro no Artigo 54 da Lei Complementar nº 087/05 
c/c o Artigo 6° da Emenda Constitucional n° 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de TECNICO DE 
ATIVIDADES ORGANIZACIONAIS, CLSSE A-G, NIVEL II.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e proporção dos 
servidores em atividade
Artigo 4º - Este ATO, produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá /MS, 30 de Setembro de 2022.
(a) Eduardo Aguilar Iunes - Secretario Municipal de Gestao e Planejamento
(a) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente de Previdencia Social
(a) Eliana Helena Sarat Lopes Sarat Teixeira - Gerente de Beneficios

ATO Nº. 052/2022

Concede a Srª. EULINA DE MEDEIROS MARQUES VIEIRA  Aposentadoria por 
Idade e dá outras providências.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTAO E PLANEJAMENTO  A 
SUPERINTENDENTE DE PREVIDENCIA MUNICIPAL E A GERENTE DE 
BENEFICIOS, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que dispõe o 
Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 c/c o § 1º alínea B, inciso III do Artigo 
40 da Constituição Federal, com alterações dadas pela Emenda Constitucional nº 
041/03.
RESOLVEM:
Artigo 1º - Conceder a Srª EULINA DE MEDEIROS MARQUES VIEIRA , ocupante 
do cargo GESTOR DE RELACOES INSTITUCIONAIS , CLASSE A-C, NÍVEL 
VII, do quadro permanente de pessoal da Prefeitura Municipal de Corumbá-MS, 
Aposentadoria por Idade, com fulcro no Artigo 32 da Lei Complementar nº 087/05 
c/c o § 1º alínea B, inciso III do Artigo 40 da Constituição Federal, com as alterações 
dadas pela Emenda Constitucional nº 041/03.
Artigo 2º - A Aposentadoria de que trata o artigo anterior terá como referência 
pecuniária o posicionamento situacional no atual Sistema Classificatório de 
Cargos e Vencimentos do Poder Executivo, equivalente ao cargo de GESTOR DE 
RELACOES INSTITUCIONAIS  CLASSE A-C, NÍVEL VII.
Artigo 3° - O reajuste desse beneficio se dará na mesma data e índice do RGPS
Artigo 4º - Este ATO produzirá efeitos legais na data de sua publicação.
Corumbá/MS, 30 de Setembro  de 2022.
(a) Eduardo Aguilar Iunes - Secretario Municipal de Gestao e Planejamento
(a) Gabriela Winkler da Costa Silva - Superintendente de Previdencia Social
(a) Eliana Helena Sarat Lopes Sarat Teixeira - Gerente de Beneficios>

ESCOLA DE GOVERNO
EDITAL Nº 006/13/2022
Processo nº 19343/2022

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, DESTINADO À CONTRATAÇÃO            
TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA ATUAR NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA DO MUNICÍPIO DE 
CORUMBÁ MS.

A Superintendente da Escola de Governo de Corumbá, no uso de suas 
atribuições, e em conformidade com o Decreto nº 866, de 27 de dezembro de 
2010, e embasamento legal: Art. 37 IX - CF e Lei Complementar nº 115 de 26 
de dezembro de 2007 - inciso IV e VI - art. 2º, torna público aos interessados, o 
chamamento dos candidatos classificados no Processo seletivo para entrega de 
documentação, seguindo rigorosamente a ordem de classificação.
Deverão comparecer com toda a documentação exigida (originais e cópias).
mediante termos e condições constante nesse edital.
Local :Rua Dom Aquino nº 884 - Centro (Secretária Municipal de Assistência 
Social e Cidadania).  

GESTOR DE RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS/ GESTOR DE AÇÕES SOCIAIS/ 
PSICÓLOGO

NOME CLASSIFICAÇÃO DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO

AGUINALDO 
RODRIGUES

1.º 18/10/2022- às  08h

GESTOR DE RELAÇÕES  INSTITUCIONAIS/ GESTOR DE AÇÕES SOCIAIS / 
ASSISTENTE SOCIAL

NOME CLASSIFICAÇÃO DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO

LUCIANE DA SILVA 
GOMES

1.º 18/10/2022- às  08:30h

MAYRA TOLEDO 2.º 18/10/2022- às  09h
WALDENICE DE 
LIMA CORREA

3.º 18/10/2022- às  09:30h

TÉCNICO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS II - ORIENTADOR SOCIAL

NOME CLASSIFICAÇÃO DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO

MAIARA CRISTINA 
DE LIMA SANTOS

1.º 18/10/2022- às  10h

JACINTA 
GONÇALVES

2.º 18/10/2022- às  10:30h

AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS- COZINHEIRO

NOME CLASSIFICAÇÃO DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO

ANTÔNIA 
AUXILIADORA DA 
SILVA

1.º 19/10/2022- às  8h

CLAUDINEY DA SILVA 2.º 19/10/2022- às  8:30h

TÉCNICO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS II - AUXILIAR ADMINISTRATIVO

NOME CLASSIFICAÇÃO DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO

VANESSA ORTEGA 
DE CASTRO

1.º 19/10/2022- às  9h

CLAUDEMAR 
PEREIRA 
RODRIGUES

2.º 19/10/2022- às   09:30h

TÉCNICO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS I - ASSISTENTE DE AÇÕES 
SOCIAIS- BUSCA ATIVA- CADASTRO ÚNICO

NOME CLASSIFICAÇÃO DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO

MARCIA DA LUZ 
SANCHES

1.º 19/10/2022- às  10h

TÉCNICO DE ATIVIDADES INSTITUCIONAIS I -  CUIDADOR SOCIAL

NOME CLASSIFICAÇÃO DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO

ELIZANDRA 
AUXILIADORA 
NASCIMENTO

1.º 20/10/2022- às  08h

MARCOS SILVA 
MARQUES

2.º 20/10/2022- às  08:30h

ANDREIA SILVA DE 
MORAES

3.º 20/10/2022- às  09h

MARINA DE ALMEIDA 4.º 20/10/2022- às   09:30h
PATRICIA ATAGIBA 
FIGUEIREDO

5.º 20/10/2022- às   10h

FRANCILENE 
MENCILHA 
SANT’ANNA

6.º 20/10/2022- às  10:30h

SANDRO 
CLODOALDO 
FRANCO DE 
OLIVEIRA

7.º 20/10/2022- às   11h

APARECIDA GOMES 
MONTEIRO

8.º 20/10/2022- às  11:30h

WALDIRENE DA 
SILVA FARIA JARD

9.º 20/10/2022- às  12h

AUXILIAR DE SERVIÇOS OPERACIONAIS I - AUXILIAR DE SERVIÇOS 
BÁSICOS
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NOME CLASSIFICAÇÃO DATA E HORÁRIO 
PARA ENTREGA DE 
DOCUMENTAÇÃO

ANA LUCIA SOARES 
DE LACERDA

1.º 21/10/2022- às  08h

VENINA ARRUDA DE 
QUEVEDO

2.º 21/10/2022- às  08:30h

ANNE CAROLINE DE 
SOUZA XIMENES

3.º 21/10/2022- às  09h

EDER DE SOUZA 
COSTA

4.º 21/10/2022- às   09:30h

LUCIELENE 
DE OLIVEIRA 
ESTIGARRIVIA (pcd)

5.º 21/10/2022- às   10h

EDER DE MORAES 
SELASCO

6.º 21/10/2022- às  10:30h

LUIZ FELIPE VILALVA 
DE SOUZA

7.º 21/10/2022- às   11h

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES PARA ASSINATURA DO 
CONTRATO

O (a) candidato (a) convocado (a) para a contratação Temporária, deverá 
apresentar original e cópia, dos seguintes documentos:
a)Registro Geral de Identificação - RG ou equivalente;
b) Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF/MF; (atualizado)
c)Título de Eleitor;
d)Comprovante de Quitação eleitoral da última eleição;
e) Cadastramento no PIS/PASEP; (atualizado)
f)01 (uma) foto 3x4;
g)Comprovante de residência atualizada ( Luz, Telefone ou Água );
h) Certidão de Nascimento ou Casamento;
i) Certidão de nascimento dos filhos dependentes com seus respectivos 
cadastros de Pessoa Física - CPF
j) Comprovante de escolaridade, conforme a exigência para o cargo, (diploma e/
ou certificado);
k) Certificado militar, quando couber;
l )Carteira de Identidade Profissional - Quando couber;
m) Carteira Nacional de Habilitação - CNH - com a categoria exigida para o cargo, 
quando couber;
n) Certidões passadas na Justiça Estadual, Federal e Eleitoral, observando o 
respectivo domicílio, de não possuir condenação criminal com trânsito em julgado, 
nos 05 (cinco anos). Quando as certidões forem positivas, também deverá 
apresentar as respectivas certidões de objeto e pré atualizadas de cada um dos 
processos indicados
o - Atestado médico, informando que goza de boa saúde física e mental;
p) Declaração de bens e ou Declaração de Imposto de Renda. Caso não faça 
Declaração de Imposto de Renda, será preenchido no ato da entrega de 
documentos a Declaração de Bens emitida pelo setor de Recursos humanos - RH
q) Declaração que não ocupa cargo, emprego ou função pública, exceto nas 
hipóteses de acumulações permitidas no inciso XVI, do artigo 37 da Constituição 
Federal - Essa declaração será preenchida no ato da entrega de documentos em 
formulário próprio emitido pelo setor de  Recurso Humanos - RH
r )Declaração de Bens;

O candidato (a) convocado (a) que, não comparecer para a entrega de 
documentos e assinatura do contrato no prazo determinado, será automaticamente 
eliminado, e, para a vaga remanescente será convocado outro candidato, seguindo 
rigorosamente a ordem de classificação final do processo.

Corumbá, 17 outubro de 2022.

ROMY DE VASCONCELOS CANTO RUPP
Superintendente da EGOV

Dec. “P” nº 05 de 01/01/2022

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

Extrato do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato Administrativo   nº 015/2019.
Processo de Utilização n°27.527/2019
OBJETO CONTRATUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
ELETRÔNICA
Pelo presente instrumento de aditivo contratual, o MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - 
CNPJ:03.330.461/0001-10,,por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO, representado por seu ordenador de despesas LUIZ ANTONIO 
DA SILVA, e a EMPRESA :LEX EDITORA S.A - CNPJ:61.160.768/0001- 17, 
já qualificados anteriormente nos autos, anuem em editar o contrato entre eles 
firmado, nos seguintes termos:

Cláusula Primeira: Fica prorrogado o contrato administrativo n°015/2019 
pelo prazo de 12(doze) meses, computados a partir do vencimento do prazo 

anteriormente estipulado, sem reflexos financeiros ,conforme justificativa 
apresentada nos autos do processo: 25.527/2019 e ratificadas pelo ordenador de 
despesas, as quais integram o presente instrumento.
Cláusula Segunda: As partes ratificam e mantêm inalteradas as demais cláusulas 
inicialmente acordadas.
Data 04/10/2022
Assinam: Luiz Antonio da Silva-SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, 
EMPRESA - LEX EDITORA S.A.36795/>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 

PÚBLICOS
Resolução n.º 126, de 13 de Outubro de 2022.

Designar servidores para atuarem como fiscal e gestor 
de contrato administrativo e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município 
de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas e com fulcro no art. 67, caput, da Lei Federal de nº. 8.666/93 e, ainda, 
no art. 71, inciso III, da Lei Complementar Municipal nº 219, de 20 de dezembro 
de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º - O objeto da presente é realizar a designação de servidores para atuarem 
como fiscal e gestor, respectivamente, consoante abaixo discriminado, Contrato 
n.º 002/2022, oriundo do Processo Administrativo n.º 9.737/2022, que tem como 
objeto - PRESTADORA DE SERVIÇOS NASCIMENTO LTDA-ME

Art. 2º. Fica designado, a servidora HERIBERTO VIVAN,  - CREA 4585/ D- MS  
,-  para atuar como fiscal, sendo responsável pela fiscalização e acompanhamento 
técnico do referido contrato.
Art. 3º. Fica designado o servidor DARLAN SOARES MARQUES DOS SANTOS       
-MATRÍCULA  Nº 13743 , para atuar como gestora do referido contrato, passando 
a ser responsável por gerenciá-lo administrativamente.
Art. 4º. A presente designação não implicará remuneração adicional aos servidores 
públicos.
Art. 5º - A vigência desta resolução se encerra com a extinção do Contrato n.º 
002/2022.
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, revogando as 
disposições em contrário.

Corumbá-MS, 13 de Outubro  de 2022.

Gabriella da Cunha Carneiro
Secretária Adjunta de Infraestrutura e Serviços Públicos

Portaria “P” n° 112, 12 de abril de 2022./>

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL  DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 067/2022 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 27.137/2022 - RESOLUÇÃO Nº 267, DE 13 DE OUTUBRO DE 2022. Informo 
que a partir de 20/09/2022, fica designado como gestor do Contrato Administrativo 
067/2022 o servidor ADOLFO DALTRO SAMANIEGO, Matricula: 9966, e 
designada para fiscal do Contrato Administrativo 067/2022 a servidora LIANDRA 
MORAES BARROS, Matricula: 12879.
DATA DA ASSINATURA: 13 de outubro de 2022.
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação.
<#MS#36360#6#36785/>
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
MUNICÍPIO DE CORUMBÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Página 1

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2022

PROCESSO Nº 19.108/2021

1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

O Município de Corumbá – MS, através da Secretaria Municipal de Educação, em atendimento ao §2º, do art. 15 da Lei nº 8.666/93, torna público que não houve alteração e ficam MANTIDOS os preços abaixo registrados na referida ata.

REGISTRADO CONSUMIDO 1º/2º TRIMESTRE SALDO

1 52025120 UNID. 1500 R$ 119,00 R$ 178.500,00 UNID. 1200 R$ 119,00 R$ 142.800,00 UNID. 300 R$ 119,00 R$ 35.700,00

Total do Proponente R$ 178.500,00 R$ 35.700,00

CORUMBÁ-MS, 17 DE JULHO DE 2022.

OBJETO – Registro de Preços aquisição de camas empilháveis para atender as Unidades Escolares da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Corumbá/MS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2022 – SEMED

ALFABRINK COMERCIO DE BRINQUEDOS E SERVICOS EIRELI
CNPJ: 26.865.222/0001-60

AV JOSE BONIFACIO, 813 SALA 2 - CENTRO, DRACENA - SP, CEP: 17900-000
Telefone: (18) 3822-1046

Descrição do Produto/Serviço

Item Código Descrição do Produto Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total

CAMA EMPILHÁVEL
Cama empilhável, com as seguintes 
características: as duas cabeceiras devem 
ser inteiriças, formadas por uma única 
peça, produzidas em polipropileno. O 
produto deverá ser atóxico, com aditivo 
antibacteriano, eficaz para cepas gran-
positivas e gran-negativas, apresentar 
excelente acabamento, sem rebarbas e 
bordas cortantes. As duas estruturas 
laterais devem ser tubos de alumínio com 
espessura mínima de 1,59mm, de alta 
qualidade de acabamento, além de ótima 
resistência a corrosão em geral, incluindo 
corrosão por tensão, umidade e salinidade. 
Deverá ainda, ser leve e resistente. A área 
de repouso deve ser composta por um leito 
de rede vazada, 100% poliéster empastado 
em PVC, com espessura mínima de 
0,51mm e gramatura mínima de 310g/m², 
com anti fungo, antiuv, anti oxidante, anti 
chama, isento de ftalatos, antitranspirante e 
lavável. As laterais devem ser soldadas de 
maneira uniforme e resistente a tração 
manual. Alta resistência a peso, suportando 
até 50kg. Apresentar em anexo a proposta, 
laudo que ateste a eficácia anti chamas, 
laudo que ateste a ausência de ftalatos e 
laudo antibacteriano eficaz para cepas 
gran-positivas e gran-negativas (original ou 
cópia autenticada). Ponteiras de borracha 
antiderrapante para que a caminha não 
deslize, permitindo que a criança possa se 
movimentar de forma segura durante o 
sono. Deve ser fixada de maneira que não 
se solte facilmente. Todo o conjunto deve 
estar bem montado, de forma segura, firme 
e bem tencionado, sem imperfeições, como 
onda no leito ou ainda o efeito de “barriga” 
no centro da caminha. Sem velcro e sem 
parafusos. A cama não deve conter 
pequenas peças que possam se soltar 
facilmente, podendo passar por avaliação 
se o conjunto é seguro. A cama deverá ser 
entregue montada. A cama empilhável é 
composta por módulos, este sistema 
permite que todos os seus componentes 
sejam repostos. Medidas mínimas: 135cm 
comprimento x 60cm largura x 15 cm altura. 
Apresentar certificado compulsório do 
Inmetro. Garantia de 12 meses.
Marca: PROPRIA PLUS 1051

<#MS#36361#7#36786/>
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GENÍLSON CANAVARRO DE ABREU, Secretário Municipal de Educação 
do Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados os Extratos dos Contratos 
Por Prazo Determinado oriundo do Processo Seletivo Simplificado - Autos n. 
7.438/2022, Edital de Abertura n. 003/01/2022, destinado à contratação temporária 
de Profissionais de Educação - Professores e Técnicos habilitados em Normal 
Médio para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de Educação, no 
presente ano letivo, abaixo publicado:

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
454/2022 - Processo nº 454/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Suzana da Silva Meira.
Justificativa: Inclusão escolar de aluno com necessidade educacional especial.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de Apoio Educacional Inclusivo, para compor a Equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 24.91.12.367.0101.2612 - Gerenciamento da 
Educação Especial. 31.90.04 Contrato por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, inciso IX da Lei Complementar Municipal nº 115 de 
26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar nº 228, 
de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 03 de outubro de 2022.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Suzana da Silva Meira.
<#MS#36363#8#36788/>

<#MS#36364#8#36789>

EXTRATOS DOS CONTRATOS POR PRAZO DETERMINADO 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-PROFESSORES.

GENILSON CANAVARRO DE ABREU, Secretário Municipal de Educação 
do Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados os Extratos dos Contratos 
Por Prazo Determinado oriundo do Processo Seletivo Simplificado - Autos n. 
17.143/2021, Edital de Abertura n. 012/01/2021, destinado à contratação temporária 
de Profissionais de Educação - Professores, para suprir as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação, no presente ano letivo, abaixo publicados:

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
451/2022 - Processo nº 28241/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Rosana Grillo de Souza.
Justificativa: Vaga remanescente em sala multisseriada em Região de difícil 
acesso.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de ENSINO Fundamental 1º ao 5º ano, para compor a equipe da 
Secretaria Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por conta 
da seguinte dotação orçamentária: 24.91.12.361.0101.2580 - Gerenciamento do 
Ensino Fundamental. 31.90.04 Contrato por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 26 de setembro de 2022.                                                                                                                                            
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Rosana Grillo de Souza.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
453/2022 - Processo nº 28229/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Laudelino Carmona da Silva.
Justificativa: Em substituição ao professor Laureano Silva de Amorim.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
do Contratado em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Profissional de Educação 
- Professor de EDUCAÇÃO FÍSICA para compor a equipe da Secretaria Municipal 
de Educação, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentária: 24.91.12.361.0101.2580 -Gerenciamento 
do Ensino Fundamental. 31.90.04 Contrato por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.

Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e VII da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 26 de setembro de 2022.                                                                                                                                            
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Laudelino Carmona da Silva.
<#MS#36364#8#36789/>
<#MS#36365#8#36790>

GENÍLSON CANAVARRO DE ABREU, Secretário Municipal de Educação 
do Município de Corumbá-MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, torna público aos interessados os Extratos dos Contratos 
Por Prazo Determinado oriundo do Processo Seletivo Simplificado - Autos 
n. 31.660/2021, Edital de Abertura n. 001/01/2022, destinado à contratação 
temporária de Profissionais para suprir as necessidades específicas da Secretaria 
Municipal de Educação de Corumbá - MS, abaixo publicados:

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
190/2022 - Processo nº 27035/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Sandra Maria Pinto.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
II - AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL para compor a equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.6587-Gerenciamento 
da Educação Infantil-Creche.31.90.04- Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 14 de setembro de 2022.
Assinam: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Sandra Maria Pinto.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
Nº.192 /2022 - Processo nº27048 /2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lucianne Penha Leite.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
II - AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL para compor a equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.6587-Gerenciamento 
da Educação Infantil-Creche.31.90.04- Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 14 de setembro de 2022.                                                                                                                                            
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lucianne Penha Leite.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
Nº.204 /2022 - Processo nº 27665 /2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Juliana Burgos Rojas.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
II - AGENTE DE EDUCAÇÃO INFANTIL para compor a equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.6587-Gerenciamento 
da Educação Infantil-Creche.31.90.04- Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 20 de setembro de 2022.                                                                                                                                            
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Juliana Burgos Rojas.
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EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
193/2022- Processo nº 27055/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elisete da Silva Vargas.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
I - AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO para compor a equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593-Gerenciamento 
do Ensino Fundamental.31.90.04- Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura:14 de setembro de 2022.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elisete da Silva Vargas.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
194/2022- Processo nº 27053/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Jeisy Carolina Cristaldo da Rocha.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
I - AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO para compor a equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593-Gerenciamento 
do Ensino Fundamental.31.90.04- Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 14 de setembro de 2022.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Jeisy Carolina Cristaldo da Rocha.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº 
205/2022- Processo nº 27641/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Wagner Lemos de Carvalho.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
I - AGENTE DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO para compor a equipe da Secretaria 
Municipal de Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593-Gerenciamento 
do Ensino Fundamental.31.90.04- Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 20 de setembro de 2022.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Wagner Lemos de Carvalho.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
206/2022 - Processo nº 27672/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Elizangela Ribas de Barros Soares.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
II- AGENTE DE MERENDA para compor a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593-Gerenciamento 
do Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.

Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 20 de setembro de 2022.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Elizangela Ribas de Barros Soares.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
208/2022 - Processo nº 28257/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Lauriane Coelho.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
II- AGENTE DE MERENDA para compor a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593-Gerenciamento 
do Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 26 de setembro de 2022.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Lauriane Coelho.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO Nº. 
191/2022 - Processo nº 27668/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Reinan José de Oliveira Santos.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
III- MOTORISTA ESCOLAR para compor a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593-Gerenciamento 
do Ensino Fundamental. 31.90.04 - Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 20 de setembro de 2022.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Reinan José de Oliveira Santos.

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO 
Nº207/2022- Processo nº 28253/2022.
PARTES: Secretaria Municipal de Educação e Cristina Pereira da Silva Barbosa.
Cláusula Primeira: O objeto do presente contrato é a prestação de serviço, por parte 
da Contratada em favor do Contratante, para atender necessidade temporária de 
excepcional interesse público, inerente às atribuições de Agente de Apoio Escolar 
I - AGENTE DE DISCIPLINA para compor a equipe da Secretaria Municipal de 
Educação, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.
Cláusula Quarta: As despesas oriundas da presente contratação correrão por 
conta da seguinte dotação orçamentaria: 24.92.12.361.0101.2593-Gerenciamento 
do Ensino Fundamental.31.90.04Contratação por Tempo Determinado.
Cláusula Décima Terceira: As partes celebrantes de comum acordo elegem o foro 
desta Comarca de Corumbá para dirimir qualquer dúvida porventura oriunda da 
interpretação do presente, com renúncia expressa a outro, por mais privilegiado 
que seja.
Prazo: 12(doze) meses.
Base Legal: O presente Contrato tem por base legal o disposto no artigo 37. IX, da 
Constituição Federal, e art. 2º, incisos VI e X da Lei Complementar Municipal nº 
115 de 26 de dezembro de 2007, e suas alterações dadas pela Lei Complementar 
nº 228, de 26 de junho de 2018.
Data de assinatura: 26 de setembro de 2022.
Assinam: Genílson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação e 
Cristina Pereira da Silva Barbosa.
<#MS#36365#9#36790/>
<#MS#36368#9#36793>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 07/2022
Referência: Repasse financeiro PDDE-M - Processo 12.759/2022
Exercício: 2022
Objeto Proposto: Celebração de Termo de Colaboração entre o Município 
de Corumbá e a APM da EMPG Cyriaco Felix de Toledo no âmbito do PDDE 
- Municipal.
Fundamento Legal: Art. 31, caput da Lei Federal n° 13.019/2014.
Valor Total do Repasse: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Justifica-se a presente inexigibilidade, em razão da finalidade da Administração 



DIOCORUMBÁ  

Edição Nº 2.514 • segunda-feira, 17 de Outubro de 2022     

Página 10

Pública, descrita por Meireles (2010) “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Ressalta-se que o Município nem sempre detém 
a capacidade de atingir o “bem comum”, sem que se estabeleçam as parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil. Ambientam-se nos aspectos das parcerias 
com as Escolas Municipais algumas soluções capazes de assistir às necessidades 
sociais, nesse caso, o atendimento específico aos alunos e comunidades que 
circundam a EMPG Cyriaco Felix de Toledo.
Outrossim, salienta-se a ausência de competição para o presente caso, inexistindo 
na região outra organização que preste os mesmos benefícios educacionais à 
população.
Data: 04 de outubro de 2022
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação
<#MS#36368#10#36793/>
<#MS#36369#10#36794>

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 08/2022
Referência: Repasse financeiro PDDE-M - Processo 11.120/2022
Exercício: 2022
Objeto Proposto: Celebração de Termo de Colaboração entre o Município de 
Corumbá e a APM da Escola Municipal Almirante Tamandaré no âmbito do PDDE 
- Municipal.
Fundamento Legal: Art. 31, caput da Lei Federal n° 13.019/2014.
Valor Total do Repasse: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)
Justifica-se a presente inexigibilidade, em razão da finalidade da Administração 
Pública, descrita por Meireles (2010) “resumem-se num único objetivo: o bem 
da coletividade administrada”. Ressalta-se que o Município nem sempre detém 
a capacidade de atingir o “bem comum”, sem que se estabeleçam as parcerias 
com Organizações da Sociedade Civil. Ambientam-se nos aspectos das parcerias 
com as Escolas Municipais algumas soluções capazes de assistir às necessidades 
sociais, nesse caso, o atendimento específico aos alunos e comunidades que 
circundam a Escola Municipal Almirante Tamandaré.
Outrossim, salienta-se a ausência de competição para o presente caso, inexistindo 
na região outra organização que preste os mesmos benefícios educacionais à 
população.
Data: 24 de agosto de 2022
Assina: Genilson Canavarro de Abreu - Secretário Municipal de Educação
<#MS#36369#10#36794/>
<#MS#36358#10#36783>

RESOLUÇÃO n.º  270 de 17/10/2022

Dispõe sobre a concessão de prorrogação do prazo para a conclusão 
dos trabalhos da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, com 
finalidade de apurar os fatos descritos no Processo n.º 14600/2022, bem 
como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso 
dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - MS, Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, com finalidade de apurar os fatos 
descritos no Processo n.º 14600/2022, bem como proceder ao exame dos atos e 
fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar de 11/10/2022, 
conforme CI 1437/2022/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Corumbá-MS, 17/10/2022.
Assina: GENILSON CANAVARRO DE ABREU - Secretário Municipal de Educação

RESOLUÇÃO n.º  271 de 17/10/2022

Dispõe sobre a reinstalação da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, com finalidade de apurar os fatos descritos no Processo n.º 
29.338/2019, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - 
MS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º Reinstalar a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, com finalidade 
de apurar os fatos descritos no Processo n.º 29.338/2019, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar 
de 14/10/2022, conforme CI 1439/2022/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Corumbá-MS, 17/10/2022.
Assina: GENILSON CANAVARRO DE ABREU - Secretário Municipal de Educação
<#MS#36358#10#36783/>
<#MS#36362#10#36787>

RESOLUÇÃO 269/2022.

Dispõe sobre a Remoção de Profissional de Educação.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ-MS, 
no uso das atribuições legais e na forma que lhe autoriza a Portaria “ P “ nº  9/2021, 
de 01 de janeiro de 2021.

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar da E. M. Clio Proença o Profissional de Educação CECÍLIA 
ORTIGOZA ROMERO VAZ - Matrícula 4936, para a E. M. José de Souza Damy, 
com a carga horária de 20 horas aulas semanais, Ensino Fundamental: 1º ao 5º 
Ano, no turno matutino.
Art.2º - Esta Resolução entrará em vigor a partir de 25.10.2022, revogando as 

disposições em contrário.

Corumbá, 17 de outubro de 2022.

Genilson Canavarro de Abreu
Secretário Municipal de Educação
Portaria “p” nº 9/2021, 01/01/2021

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO n.º 074 de 17/10/2022

Dispõe sobre a reinstalação da Comissão do Processo Administrativo 
Disciplinar, com finalidade de apurar os fatos descritos no Processo n.º 
22.262/2019, bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que 
emergirem no curso dos trabalhos.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CORUMBÁ - MS, 
Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas.
RESOLVE:
Art. 1º Reinstalar a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, com finalidade 
de apurar os fatos descritos no Processo n.º 22.262/2019, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos, a contar 
de 14/10/2022, conforme CI 1440/2022/CGM;
Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Corumbá-MS, 17/10/2022 
Assina: BEATRIZ SANTOS ASSAD - Secretária Municipal de Saúde
<#MS#36371#10#36796/>
<#

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 001/2022

O MUNICÍPIO DE CORUMBÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Gabriel Vandoni de Barros, nº 01, Bairro Dom Bosco, Corumbá/MS, inscrito 
no CNPJ sob n.º 03.330.461/0001-10, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Corumbá, neste ato representado pelo Fiscal da Vigilância Sanitária, NOTIFICA o 
munícipe CONCEIÇÃO NASCIMENTO, por meio do presente EDITAL, com base  
na Lei 102/2007, alterada pela Lei Complementar 178, de 15 de maio de 2014, 
artigos 2º, incisos I e VIII e na Lei Complementar n°. 198, de 14 de Setembro 
de 2016, art. 90, para que adote medidas necessárias para a eliminação de 
manutenção de suas propriedades limpas evitando o acúmulo de lixo, materiais 
inservíveis, coleções líquidas e acúmulo de matéria orgânica que possam propiciar 
criadouros, presença de focos (larvas do mosquito), além da proliferação de vetores 
de interesse a saúde pública, no Prazo de 05 dias, a contar da publicação deste 
edital, no BIC: 026609032 localizado na  Alameda 2 s/ nome, setor 8 quadra 93,0 
n°. Lote 05 - Bairro: Nossa Senhora de Fátima, Corumbá, MS. O não cumprimento 
desta notificação implicará na lavratura do AUTO DE INFRAÇÃO.

Corumbá/MS 17 de outubro de 2022

Márcia Maria Ramos da Silva
Fiscal de Vigilância Sanitária

Matrícula nº. 2079

FUNDAÇÃO DA CULTURA E DO 
PATRIMÔNIO HISTÓRICO DE CORUMBÁ

Extrato da Justificativa de Dispensa de Chamamento Público/Inexigibilidade 
do Termo de Fomento firmado entre o Município de Corumbá, por intermédio 
da Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico de Corumbá e a Liga 
Independente das Escolas de Samba de Corumbá - LIESCO.
O Município de Corumbá, por intermédio da Fundação da Cultura e do Patrimônio 
Histórico de Corumbá, torna pública a inexigibilidade de chamamento público, nos 
termos do art. 32, parágrafo 1º. da Lei n. 13.019/2014, visando firmar parceria 
com a Liga Independente das Escolas de Samba de Corumbá - LIESCO, podendo 
o eventual interessado apresentar impugnação no prazo legal de 05 dias úteis 
contados da publicação.
Processo: 30.429/2022
Interessada: Liga Independente das Escolas de Samba de Corumbá - LIESCO, 
inscrito no CNPJ/MF nº 05.415.574/0001-44, com sede na Praça da República, n. 
119, centro, Corumbá- MS.
Objeto: Repasse de recursos financeiros à Liga Independente das Escolas de 
Samba de Corumbá - LIESCO, para a realização do desfile das Escolas de Samba 
do Carnaval 2023.
Valor Global: R$ 770.000,00 (setecentos e setenta mil reais)
Modalidade: Termo de Colaboração
Amparo Legal: Artigos 2º, inciso VII, 31 e 32 da Lei Federal n. 13.019/2014 e 
Decreto Municipal n. 1.764/2017.
Justificativa de Inexigibilidade: A referida organização da sociedade civil, vem há 
anos desenvolvendo atividades em parceria com o Poder Público Municipal, sendo 
a única entidade a desenvolver esse trabalho junto ao Município de Corumbá e 
considerando a natureza singular do objeto da parceria, justifica-se a ausência de 
chamamento público, que visa a celebração de Termo de Colaboração cujo objeto 
é o repasse de recursos financeiros para a realização do desfile das Escolas de 
Samba de Corumbá 2023.
Data: 17 de outubro de 2022.
Assinam: Sr. Joilson Silva da Cruz - Fundação da Cultura e do Patrimônio Histórico 
de Corumbá e a Liga Independente das Escolas de Samba de Corumbá.
<#MS#36381#10#36806/>
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AGÊNCIA MUNICIPAL PORTUÁRIA

Extrato do Quarto Termo Aditivo ao Contrato Administrativo de Seguro Patrimonial e de Responsabilidade Civil Nº 004/2018-  Processo n° 4.371/2018.
Partes: Agência Municipal Portuária - AGEMP e a Empresa GENTE SEGURADORA S.A.
Objeto: Cláusula Primeira: Fica renovado o Contrato Administrativo n° 004/2018, por mais 12 (doze) meses, a contar do término do prazo anteriormente estipulado, 
mantendo os mesmos preços pactuados, conforme justificativa e documentação apresentada nos autos do processo nº 4.371/2018, Pregão Presencial nº 056/2018, 
ratificadas pelo ordenador, as quais considerarão parte integrante deste instrumento.
Cláusula segunda: As partes ratificam e mantêm inalteradas as cláusulas inicialmente contratadas.
Data da Assinatura: Corumbá-MS, 14 de outubro de 2022.
Assinam: José Tadeu Vieira Pereira - Diretor-Presidente da Agência Municipal Portuária e a Empresa Gente Seguradora S.A.
<#MS#36380#11#36805/>

Fundação de
Turismo do Pantanal

APOIO:

CORUMBÁ - MS
9 a 11 de novembro de 2022
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